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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 006/2022 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº003/2022  
 

 

 

1 - PREÂMBULO 

1.1 – O Município de ABELARDO LUZ, pessoa jurídica de direito público interno, sediado à 

Av. Pe. João de Smedt, 1.605 – CEP: 89.830-000 – ABELARDO LUZ – SC, Centro, 
representado neste ato por seu Prefeito Municipal, Exmo. Sr. NERCI SANTIN, TORNA 

PÚBLICO que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL para a 
aquisição do objeto indicado no item 2.1 deste Edital. A presente licitação será do Tipo 

Menor Preço Global, e será processada e julgada em conformidade com a Lei Federal nº 

10.520, de 17 de julho de 2002, Decretos Municipais nºs 036/2007 e 494/2010 e, 

subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, de 21 de julho de 1993, bem como as condições a 

seguir estabelecidas. 

1.2 - O recebimento dos Envelopes nº 01 – PROPOSTA COMERCIAL e nº 02 – 

DOCUMENTAÇÃO, contendo, respectivamente, as propostas de preços e a documentação 

de habilitação dos interessados, dar-se-á até às 09:00 horas do dia 26 de janeiro de 2022, 

no Setor de Licitações desta Prefeitura, situado no  endereço acima indicado. 

1.3 - A abertura dos Envelopes nº 01 – PROPOSTA COMERCIAL, dar-se-á a partir das 
09:30 horas do dia 26 de janeiro de 2022, em sessão pública, realizada na Sala de 

Licitações da Prefeitura de  ABELARDO LUZ, situada no endereço citado no item 1.1. 

 

1.3 - Integram o presente Edital, dele fazendo parte como se transcritos em seu corpo, os 

seguintes anexos:  

 

a) Anexo “A” – TERMO DE REFERÊNCIA;  

b) Anexo “B” – MODELO PROPOSTA DE PREÇOS;  

c) Anexo “C” – MODELO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO;  

d) Anexo “D” – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO V, DO ART. 

27, DA LEI 8.666/93; 

e) Anexo “E” – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INC. VII, DO ART. 4º, 

DA LEI Nº 10.520/2002;  

f) ANEXO “F” - MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO POSSUI EM SEU QUADRO DE 

PESSOAL SERVIDOR PÚBLICO; 

g) Anexo “G” – MINUTA DO CONTRATO;  

 

 

2. DO OBJETO  

 

2.1. A presente licitação tem por objeto a contratação de serviços técnicos especializados de 

assessoria e consultoria contábil aos profissionais contadores da prefeitura e fundos 

municipais vinculados a administração direta, incluindo assessoria, treinamento, capacitação 

e orientação nas áreas financeira, orçamentária, contábil e patrimonial referentes as 

demonstrações contábeis, mensais, bimestrais e anuais. Assessoria e consultoria aos 

técnicos responsáveis pelas prestações de contas em todas as esferas dos recursos 

recebidos pelo município em cumprimento as normas legais dos sistemas de controle. Os 

serviços de assessoria e consultoria deverão ser prestados em observância as normas 

brasileiras de contabilidade aplicada ao setor público – NBCASP e demais normas 

inerentes, conforme especificações constantes no anexo “A”deste edital.   
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2.2. O objeto social da empresa licitante deverá ser pertinente e compatível com o objeto 

disposto no item 2.1 deste edital.   

 

3. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO  

 

3.1. Poderão participar do certame todos os interessados do ramo de atividade pertinente ao 

objeto da contratação, que preencherem as condições de credenciamento e demais 

exigências constantes deste edital; 

 

3.2 - É recomendada a leitura integral deste Edital e de seus anexos, uma vez que a sua 

inobservância, principalmente no que diz respeito à documentação exigida e à apresentação 

da proposta, poderá acarretar respectivamente a inabilitação e a desclassificação da 

licitante. 

 

3.3 - Não poderão participar da presente licitação, empresas que estejam cumprindo as 

sanções previstas no artigo 87, III e IV da Lei Federal nº 8.666/1993, nos casos de 

suspensão, desde que tenham sido penalizadas pela Administração Municipal de 

ABELARDO LUZ – SC, bem como empresas nas seguintes condições:   

a. com falência decretada;   

b. Em consórcio;   

c. Estrangeiras que não funcionem no país;   

d. Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste Pregão.  

 

3.4. Não poderão participar na condição de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 

as que se enquadram nas hipóteses previstas nos incisos I à X do Artigo 3° § 4° da Lei 

Complementar 123/2006.   

 

3.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta 

sujeitará o licitante às sanções previstas neste edital.  

 

3.6 - A participação na licitação implica na aceitação integral e irretratável dos termos e 

conteúdo deste Edital e seus anexos, a observância dos preceitos legais e regulamentos em 

vigor e a responsabilidade pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 

apresentados em qualquer fase do certame. 

 

3.7 - As pessoas jurídicas que tenham sócios em comum não poderão participar da licitação 

para o(s) mesmo(s) item(s), sob pena de desclassificação. 

 
3.8 - DA PARTICIPAÇÃO DOS MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAL, 

MICROEMPRESAS E EMPRESA DE PEQUENO PORTE – LEI COMPLEMENTAR No. 

123/2006. 

 

3.8.1 - As Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e seus Equiparados (cooperativas 

enquadradas no art. 34 da Lei nº 11.488/07 e empresário individual enquadrados nas 

situações previstas no art. 3º da Lei Complementar nº 123/06) que QUISEREM participar da 

presente licitação e usufruir os benefícios concedidos pela Lei Complementar nº 123/2006, 

DEVERÃO observar o disposto nos subitens seguintes. 
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3.8.2 - A condição de Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e seus Equiparados 

(cooperativas enquadradas no art. 34 da Lei nº 11.488/07 e empresário individual 

enquadrados nas situações previstas no art. 3º da Lei Complementar nº 123/06) deverá ser 

comprovada mediante apresentação (fora dos envelopes) da seguinte documentação: 

 

3.8.2.1- Sociedade Empresária: Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial da sede 

do licitante onde conste o seu enquadramento como Empresa de Pequeno Porte ou 

Microempresa, ou Declaração de que cumpre os requisitos legais estabelecidos no art. 3 da 

Lei Complementar nº 123, de 2006 e suas alterações, estando apto a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido nos art. 42 ao art. 49 do estatuto (conforme o modelo do Anexo VI 

do presente Edital); 

 

3.8.2.2 - Sociedade Simples: Certidão do Registro Civil de Pessoas Jurídicas atestando seu 

enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, ou Declaração de que 

cumpre os requisitos legais estabelecidos no art. 3 da Lei Complementar nº 123, de 2006 e 

suas alterações, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos art. 42 

ao art. 49 do estatuto (conforme o modelo do Anexo VI do presente Edital); 

 

3.8.2.3 - Microempreendedor Individual: Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial 

da sede do licitante onde conste o seu enquadramento como Microempreendedor Individual 

ou Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – CCEI, disponibilizado no 

Portal de Microempreendedor (www.portaldoempreendedor.gov.br). 

 

3.8.2.4 – Cooperativas: Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial da sede do 

licitante onde conste o seu enquadramento como Empresa de Pequeno Porte ou 

Microempresa, ou Declaração de que cumpre os requisitos legais estabelecidos no art. 3 da 

Lei Complementar nº 123, de 2006 e suas alterações, estando apto a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido nos art. 42 ao art. 49 do estatuto (conforme o modelo do Anexo VI 

do presente Edital); 

 

3.8.3 - Os documentos exigidos nos subitens 3.10.2.1, 3.10.2.2, 3.10.2.3 e 3.10.2.4 deverão 

estar atualizados, ou seja, emitidos a menos de 120 (cento e vinte) dias da data marcada 

para a abertura da presente Licitação. 

 

3.8.4 - Os documentos para fins de comprovação dos benefícios previstos na Lei 

Complementar nº 123/2006, deverão ser apresentados FORA DOS ENVELOPES, no ato de 

CREDENCIAMENTO das empresas participantes. 

 

3.8.5 – A empresa que não comprovar quaisquer das condições retro citadas não terá direito 

aos benefícios concedidos pela Lei Complementar nº 123/2006. 

 

 

4. DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES E DO CREDENCIAMENTO  

 

4.1. No dia, hora e local designados neste Edital, na presença das licitantes e demais 

pessoas presentes à Sessão Pública, o Pregoeiro (a), inicialmente, receberá os envelopes 

contendo as propostas comerciais e os documentos exigidos para a habilitação, desde que 

protocolados de acordo com o disposto no item 1.1, em envelopes distintos, lacrados, 

contendo na parte externa a seguinte identificação:  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ABELARDO LUZ - SC 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2022  

ENVELOPE Nº 01 – PROPOSTA COMERCIAL 

PROPONENTE: MUNICÍPIO DE ABELARDO LUZ  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ABELARDO LUZ - SC 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2022  

ENVELOPE Nº 02 – DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

PROPONENTE: MUNICÍPIO DE ABELARDO LUZ  

 

4.2. Em seguida, realizará o credenciamento dos interessados ou de seus representantes, 

que consistirá na comprovação de que possuem poderes para formular propostas e praticar 

os demais atos inerentes ao certame, nos seguintes termos:   

 

4.2.1. O licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto ao Pregoeiro, no dia da 

abertura dos envelopes, diretamente ou através de seu representante que, devidamente 

identificado e credenciado por meio legal, será o único admitido a intervir no procedimento 

licitatório, com poderes para formulação de ofertas e lances verbais e para a prática dos 

demais atos do certame, no interesse do representado, através da apresentação de 

procuração, ou termo de credenciamento, nos termos do modelo constante do Anexo “C”, 

juntamente com fotocópia de documento de identificação com foto. Ressalva-se que, os 

mesmos não serão devolvidos e deverão ser em cópia autenticada.  

 

4.2.2. A documentação referente ao credenciamento deverá ser apresentada fora dos 

envelopes, junto dos envelopes de documentação e proposta;  

 

4.3. O credenciamento será efetuado da seguinte forma:  

 

4.3.1. Sócio e/ou Proprietário deverá apresentar:   

 

a. Cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado; em se 

tratando de sociedade comercial, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 

documento de eleição de seus administradores; no caso de sociedade civil, inscrição do 

ato constitutivo, acompanhado de prova de diretoria em exercício; em se tratando de 

empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, decreto de autorização, no 

qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em 

decorrência de tal investidura e para prática de todos os demais atos inerentes ao 

certame.  

 

b. Cópia autenticada de documento de identificação com foto (a autenticação de documento 

de identificação poderá ser feita por Servidor Público desta Administração, até o horário 

limite para entrega dos envelopes, conforme prevê a Lei nº 13.726/2018).  

c. Declaração de que cumpre com os requisitos de habilitação, conforme o modelo do 

Anexo “E”;   

 

d.Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial, com data de emissão não superior a 

90 (noventa) dias, da abertura das propostas. 
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4.3.2. Representante deverá apresentar:  

 

a. Cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado; em se 

tratando de sociedade comercial, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 

documento de eleição de seus administradores; no caso de sociedade civil, inscrição do 

ato constitutivo, acompanhado de prova de diretoria em exercício; em se tratando de 

empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, decreto de autorização, no 

qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em 

decorrência de tal investidura e para prática de todos os demais atos inerentes ao 

certame.  

 

b. Instrumento público ou particular de procuração, em que conste o nome da empresa 

outorgante, bem como de todas as pessoas com poderes para a outorga de procuração, 

e, também, o nome do outorgado, com a indicação de amplos poderes para dar lance (s) 

em licitação pública, ou;  

 

b.1 termo de credenciamento (conforme modelo no Anexo C deste edital) outorgados pelos 

representantes legais do licitante, comprovando a existência dos necessários poderes para 

formulação de propostas e para prática de todos os demais atos inerentes ao certame.   

 

c. Cópia autenticada de documento de identificação com foto (a autenticação de documento 

de identificação poderá ser feita por Servidor Público desta Administração, até o horário 

limite para entrega dos envelopes, conforme prevê a Lei nº 13.726/2018).  

d. Declaração de que cumpre com os requisitos de habilitação, conforme o modelo do 

Anexo “E”;   

 

e. Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial, com data de emissão não superior a 

90 (noventa) dias, da abertura das propostas. 

 

4.3.3. De acordo com o disposto no artigo 3°, I e II, da Lei 13.726/2018 é dispensada a 

exigência de reconhecimento de firma e autenticação de cópia de documento em cartório, 

podendo ser realizada por Servidor Público desta Administração.  

 

4.3.3.1 Todos os documentos exigidos para credenciamento deverão ser 

apresentados em original ou por qualquer processo de cópia autenticada.  

 

4.3.3.2. O reconhecimento de firma, será feito por confrontação de assinatura com aquela 

constante do documento de identidade do signatário, ou estando este presente e assinando 

o documento diante do agente administrativo, lavrar sua autenticidade no próprio documento 

(Art. 3°, I, da Lei 13.726/2018).  

 

4.3.3.3. No caso de credenciamento de acordo com o item 4.3.2, sendo dispensável o 

reconhecimento de firma, o representante deverá estar munido de cópia de documento de 

identidade do Sócio e/ou Proprietário outorgante, para confrontação de assinatura com 

aquela constante no instrumento particular de procuração ou termo de credenciamento, de 

acordo com a Lei 13.726/2018.  

 

4.3.3.4. Ademais, quando, por motivo não imputável ao solicitante, não for possível obter 

diretamente do órgão ou entidade responsável documento comprobatório de regularidade, 

os fatos poderão ser comprovados mediante declaração escrita e assinada pelo cidadão, 
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que, em caso de declaração falsa, ficará sujeito às sanções administrativas, civis e penais 

aplicáveis (Art. 3°, § 2º, da Lei 13.726/2018).   

 

4.4. Para exercer os direitos de ofertar lances e/ou manifestar intenção de recorrer, é 

obrigatório à presença da licitante ou de seu representante em todas as sessões públicas 

referentes à licitação.  

 

4.5. O credenciamento no momento da licitação implica a responsabilidade legal do 

licitante ou seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 

realização das transações inerentes ao Pregão Presencial.  

4.6. A não apresentação dos documentos para o credenciamento, não inabilitará o 

licitante, mas o impedirá de ofertar lances verbais, lavrando-se em ata o impedimento.   

 

4.7. Cada representante poderá representar um único licitante.  

 

4.8. As microempresas e empresas de pequeno porte, para se beneficiarem da Lei 

Complementar nº. 123/2006 alterada pela lei 147/2014, deverão apresentar juntamente 

com o Credenciamento (fora dos envelopes):   

 

a) Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial, com data de emissão não 

superior a 90 (noventa) dias, da abertura das propostas.  

 

4.8.1. As sociedades simples, que não registrarem seus atos na Junta Comercial, deverão 

apresentar Certidão de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, atestando seu enquadramento 

nas hipóteses do Art. 3° da Lei Complementar 123/2006.  

 

4.9. Todos os benefícios previstos na Lei Complementar 123/2006 aplicáveis às 

microempresas e empresas de pequeno porte estendem-se ao Microempreendedor  

Individual- MEI, conforme determina o § 2°, do artigo 18-E, da referida Lei.  

 

4.10. Não serão aceitas para fins de comprovação da situação de Microempresa ou 

Empresa de Pequeno Porte, declaração emitida pelo próprio licitante.   

 

4.11. A empresa que não comprovar a condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno 

Porte, com a apresentação de um dos documentos acima descritos, não terá direito aos 

benefícios concedidos pela Lei Complementar 123/2006.   

 

4.12. As licitantes que decidirem pelo envio dos envelopes e não se fizerem representar na 

sessão, somente participarão do certame se enviarem cópia do Contrato Social e as 

declarações que cumprem com os requisitos de habilitação e inexistência de fatos 

supervenientes impeditivos da qualificação (anexo “E” e “F”), em envelope separado da 

Habilitação e Proposta, anexando-as, obrigatoriamente, por fora do envelope.  

 

4.13. Durante a fase de credenciamento, a critério do Pregoeiro (a), poderá o mesmo 

permitir aos licitantes complementarem as exigências para o credenciamento conforme 

estabelecido neste edital, desde que não acarrete prejuízos ao certame.   

 

4.14. As proponentes que encaminharem a documentação referente ao credenciamento 

juntamente com os Envelopes 1 – Proposta Comercial e 2 – Documentação de Habilitação-, 
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via postal, deverão, preferencialmente encaminha-los em envelope distinto, devidamente 

lacrado e identificado.   

 

4.15. Não será permitida a participação de empresas distintas através de um único 

representante.   

 

4.16. A recepção dos envelopes far-se-á de acordo com o estabelecido no item 1.1 deste 

Edital, sendo aceita a remessa por via postal, sob total responsabilidade do licitante, com 

aviso de recebimento, desde que seja efetuada a entrega dos mesmos até o dia e hora 

indicados para protocolo. A Administração Municipal de ABELARDO LUZ e o Pregoeiro não 

se responsabilizarão, e nenhum efeito produzirá para o licitante, se os envelopes não forem 

entregues em tempo hábil para protocolização dentro do prazo estabelecido no item 1.1, no 

Setor de Compras desta Prefeitura. Em nenhuma hipótese serão recebidas propostas e/ou 

documentação fora do prazo estabelecido neste Edital.   

 

4.17. É recomendado ao licitante se dirigir ao Setor de Compras com pelo menos 30 (trinta) 

minutos de antecedência do horário limite para protocolo. A Administração não se 

responsabiliza por filas e/ou quedas do sistema, no Setor de Compras, o que pode acarretar 

atrasos na protocolização dos envelopes.   

 

4.18. Recomenda-se que as páginas da proposta de preços e dos documentos de 

habilitação sejam numeradas e rubricadas, não cabendo aos proponentes quaisquer 

reivindicações relativas à ausência de documentos, no caso de inobservância desta 

recomendação.   

 

5. DA PROPOSTA COMERCIAL   

 

5.1- O Envelope nº 01 – PROPOSTA COMERCIAL deverá conter a proposta propriamente 

dita, redigida em português, de forma clara e detalhada, sem emendas ou rasuras, 

devidamente datada, assinada ao seu final e rubricada nas demais folhas, contendo ainda:   

a) Razão social, endereço completo, nº do CNPJ e nº da Inscrição Estadual e/ou Municipal 

da proponente e contato telefônico e eletrônico (e-mail); 

b) Número deste Pregão;   

c) Número do item, descrição dos itens nos termos do Anexo “B”deste Edital, quantidade, 

unidade de medida, marca, preço unitário e preço total do item em algarismos e por 

extenso.   

d) Local, data, assinatura e identificação do representante legal da licitante.   

 

5.2. A ausência do valor por extenso ou alfanumérico poderá ser sanada em sessão, desde 

que haja a possibilidade de se identificar o valor real da proposta de preços.   

 

5.3. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional, com no máximo duas 

casas decimais à direita da vírgula, praticados no último dia previsto para a entrega da 

proposta, sem previsão de encargos financeiros ou expectativa inflacionária.  

 

5.4 Nos preços finais deverão estar incluídas quaisquer vantagens, abatimentos, custos, 

despesas administrativas e operacionais, fretes, impostos, taxas e contribuições sociais, 

obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais ou ainda fornecimento de 

peças, mão de obra, trabalho em sábados, domingos e feriados ou em horário noturno, que 
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eventualmente incidam sobre a execução do objeto da presente Licitação assim como as 

despesas eventuais com assistência técnica para prestação da garantia.   

 

5.4.1 A licitante contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 

dimensionamento dos quantitativos de sua proposta.   

 

5.5. Fica estabelecido em 60 (sessenta) dias consecutivos o prazo de validade das 

propostas, nos termos do artigo 6º da Lei Federal nº 10.520/2002 o qual será contado a 

partir da data da sessão de abertura dos envelopes nº 01, estabelecida no item 1.1deste 

Edital. Na contagem do prazo excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia de vencimento.   

 

5.6. As propostas que tenham sido classificadas serão verificadas pelo Pregoeiro para 

constatar a possibilidade de erros aritméticos nos cálculos e na soma. Os erros serão 

corrigidos pela Comissão da seguinte forma:   

a) nos casos em que houver discrepância entre os valores grafados em algarismos 

numéricos e por extenso, o valor grafado por extenso prevalecerá;   

b) nos casos em que houver uma discrepância entre o preço unitário e o valor total 

obtido pela multiplicação do preço unitário pela quantidade, o preço unitário cotado deverá 

prevalecer;   

c) nos casos em que houver discrepância entre o valor da soma de parcelas indicada 

na Proposta e o valor somado das mesmas, prevalecerá o valor somado pelo Pregoeiro.   

 

5.6.1. O disposto no item 5.6 e suas alíneas não é imutável, podendo a Comissão adotar a 

melhor solução caso a caso, consoante os princípios da razoabilidade e proporcionalidade.   

 

5.6.2. Os preços unitários apresentados no texto da proposta da licitante serão corrigidos 

pelo Pregoeiro de acordo com o procedimento acima e serão considerados para efeito de 

ordenação em relação às demais licitantes e como o valor a que se obriga o proponente.   

 

5.6.3. Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir, ou criar direitos, sem 

previsão expressa no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta que 

não for conflitante com o Edital.   

 

5.7. É facultada ao pregoeiro a correção, diante de todos os participantes, de falhas 

formaisque não acarretarão danos legais ao andamento do certame, visando assegurar o 

Princípio da Ampla Participação e Interesse Público. No caso de omissões puramente 

formais em Propostas, inclusive quanto ao seu prazo de validade, serão considerados os 

previstos no Edital.  

 

6. DA DOCUMENTAÇÃO REFERENTE À HABILITAÇÃO  

 

6.1 O Envelope nº 02 - DOCUMENTAÇÃO deverá conter os seguintes documentos de 

habilitação jurídica, fiscal, trabalhista e financeira:   

 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), emitida no 

prazo máximo de 90 dias da data de abertura dos envelopes (mencionada no item 1.1);  

 

b) Ato Constitutivo, Contrato Social;   
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c) Certidão Conjunta Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos 

relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União (ABRANGENDO AS 

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS);   

 

d) Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Estaduais, 

relativa ao Estado da sede do licitante;   

 

e) Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Municipais, 

relativa ao Município da sede do licitante;   

 

f) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF do 

FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais;   

 

g) Prova de inexistência de débitos inadimplentes perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de 

Débitos Trabalhistas (CNDT);   

 

h) Certidão Negativa de Falência e Concordata e Recuperação Judicial (sendo a sede 
da empresa licitante no Estado de Santa Catarina, deverá emitir a certidão em dois 

sistemas diferentes “e-SAJ” e “eproc” do Poder Judiciário de Santa Catarina, 

disponível respectivamente nos sites: https://esaj.tjsc.jus.br/sco/abrirCadastro.doe 

https://certeproc1g.tjsc.jus.br/;   

 

i) Declaração da proponente que atende ao inciso V do artigo 27 da Lei n. 8.666/93, 

que se refere ao inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, que diz o seguinte: 

“Proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre, aos menores de dezoito anos e de 

qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 

quatorze anos”;   

 

j) Declaração que não possui em seu quadro de pessoal servidor público do Município 

de ABELARDO LUZ (modelo no anexo “F” do edital).  

 

k) Declaração expressa da empresa licitante, sob as penas cabíveis, que não existem 

quaisquer fatos impeditivos de sua habilitação e que a mesma não foi declarada inidônea 

por Ato do Poder Público, ou que esteja temporariamente impedida de licitar, contratar ou 

transacionar com a Administração Pública ou quaisquer de seus órgãos descentralizados; 

 

 

6.2 DA QUALIFICAÇÃO – TECNICA 

 

l) Prova de registro e regularidade da Proponente e do (s) Técnico (s) Profissional (is) no 
CRC - Conselho Regional de Contabilidade, com jurisdição no Estado em que for sediada a 
empresa proponente, através da Certidão de Registro de Pessoa Jurídica e Certidão (ões) 
de Pessoa Física, comprovando que a empresa possui em seu quadro técnico, no mínimo, 
02 (dois) Contadores com graduação em nível superior. A comprovação de vínculo do 
profissional com a empresa se dará mediante a apresentação do contrato social e da 
certidão do CRC/SC da pessoa jurídica ou mediante a comprovação de contratação pela 
empresa acompanhado da certidão do CRC/SC da pessoa física; 
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m) Certificado de que pelo menos um dos contadores tenha realizado curso de capacitação 
de contabilidade na área pública com carga horária mínima de 100 horas e que pelo menos 
tenha sido capacitado nas seguintes disciplinas e ou conteúdos: demonstrações contábeis, 
relatórios da Lei de Responsabilidade Fiscal (RGF e RREO), procedimentos contábeis, 
reavaliação e depreciação de bens. Caso for mais de um certificado, os mesmos não 
poderão ter carga horária inferior a 20 horas cada e não poderão ter disciplinas e/ou 
conteúdos repetidos. A carga horária mínima deverá ser por profissional não podendo ser 
somados mais de um profissional para atingir a carga horária. Estes certificados deverão ser 
expedidos por instituições públicas ou privadas de ensino e/ou instituições, escolas que 
tenham sido para este fim instituídas;   
 
n) Atestado de Capacidade Técnica fornecidos por pessoa jurídica de direito Público, que 
comprove que o(s) profissional(is) responsável(is) executou serviços pertinentes e 
compatíveis com o objeto desta licitação, ou seja na prestação de serviços de assessoria 
e/ou consultoria contábil para municípios; 
 
 OBS: Os documentos exigidos para habilitação que forem apresentados na fase de 

credenciamento (item 4 do edital) ficam dispensados de serem apresentados no envelope 

de nº 02 (dois).  

 

6.3. Quando as certidões apresentadas não tiverem prazo de validade estabelecido pelo 

competente órgão expedidor, será adotada a vigência de 90 (noventa) dias consecutivos, 

contados a partir da data de sua expedição. Não se enquadram nesse dispositivo os 

documentos que, pela própria natureza, não apresentam prazo de validade.   

 

6.3.1 A data que servirá de referência para verificação da validade dos documentos de 

habilitação é aquela disposta no item 1.1 deste Edital.  

 

6.4. Os documentos exigidos nesta Licitação deverão ser apresentados em original ou 
por qualquer processo de cópia autenticada. 

 

6.4.1. De acordo com o disposto no artigo 3°, I e II, da Lei 13.726/2018 é dispensada a 

exigência de reconhecimento de firma e autenticação de cópia de documento em cartório, 

podendo ser realizada por Servidor Público desta Administração.  

 

6.4.2 - O reconhecimento de firma será feito por confrontação de assinatura com aquela 

constante do documento de identidade do signatário, ou estando este presente e assinando 

o documento diante do agente administrativo, lavrar sua autenticidade no próprio documento 

(Art. 3°, I, da Lei 13.726/2018).  

 

6.4.2.1- Ademais, quando, por motivo não imputável ao solicitante, não for possível obter 

diretamente do órgão ou entidade responsável documento comprobatório de regularidade, 

os fatos poderão ser comprovados mediante declaração escrita e assinada pelo cidadão, 

que, em caso de declaração falsa, ficará sujeito às sanções administrativas, civis e penais 

aplicáveis (Art. 3°, § 2º, da Lei 13.726/2018).   

 

6.4.2.2 - Os documentos, certidões e certificados exigidos como condição de habilitação, 

emitidos online, ficam, nesse caso, a aceitação condicionada à verificação da sua 

veracidade pelo Pregoeiro e/ou sua Equipe de Apoio, no respectivo site do órgão emissor.  
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6.5. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados, deverão estar em nome 

da licitante com o respectivo número do CNPJ, nas seguintes condições:   

 

6.5.1 - Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz;   

 

6.5.2 - Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial.   

 

6.6 - Caso a obrigação venha a ser cumprida pela filial e a vencedora seja a matriz, ou 

vice-versa, deverão ser apresentados, na licitação, os documentos de habilitação de ambas, 

ressalvados aqueles que, pela própria natureza ou em razão de centralização de 

recolhimentos, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.   

 

6.7 A empresa poderá apresentar os documentos de comprovação de regularidade 

fiscal, citados no item 6.1, centralizados junto à matriz desde que apresente documento que 

comprove o Reconhecimento da Centralização do Recolhimento expedido pelo órgão 

respectivo, ou que conste na certidão a validade para a matriz e para as filiais.   

 

6.8 As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 

documentação exigida no item 6.1,mesmo que os documentos exigidos relativos à 

regularidade fiscal apresentem alguma restrição.  

 

6.8.1 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal será assegurado 

o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 

proponente for declarado o vencedor do certame, para a regularização da documentação, 

pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de certidão negativa.   

 

6.8.2 A não regularização da documentação, no prazo previsto no Item 6.7.1, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas nos arts. 81, 86 e 

87 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar os 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou 

revogar a licitação.   

 

7. DOS PROCEDIMENTOS DE JULGAMENTO  

 

7.1 Aberta a sessão os interessados ou seus representantes apresentarão declaração verbal 

ou escrita, (no caso de não comparecimento, a declaração escrita, conforme modelo 

constante do Anexo “D” deverá ser anexada por fora do envelope da proposta, juntamente 

com o documento exigido no Item 4.2.2 deste Edital), dando ciência de que cumprem 

plenamente os requisitos de habilitação (inciso VII do Art. 4º da Lei nº 10.520/2002), sendo 

consignado em ata.   

 

7.2. Serão abertos primeiramente os envelopes contendo as Propostas Comerciais que 

deverão estar em conformidade com as exigências do presente edital, sob pena de 

desclassificação. Será classificada então, a proposta de menor preço e aquelas que 

apresentem valores sucessivos e superiores até o limite de 10% (dez por cento), 

relativamente à de menor preço.   
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7.2.1. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas no item anterior, 

poderão os autores das melhores propostas, até o máximo de três, oferecer novos lances 

verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos.   

 

7.2.2. Serão passíveis de desclassificação as propostas formais (ou seus itens, de forma 

individual) que não atenderem os requisitos constantes dos itens 5.1 a 5.7deste Edital, bem 

como, quando constatada a oferta de preço manifestamente inexequível.   

 

7.3. No curso da Sessão, os autores das propostas que atenderem aos requisitos dos itens 

anteriores serão convidados individualmente a apresentarem novos lances verbais e 

sucessivos, a partir do autor da proposta classificada de maior preço, até a proclamação do 

vencedor.   

 

7.3.1 Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será realizado sorteio 

para determinação da ordem de oferta dos lances.   

 

7.3.2 A oferta dos lances deverá ser efetuada, no momento em que for conferida a palavra à 

licitante, na ordem decrescente dos preços de cada item do objeto do certame.  

 

7.3.3 A oferta de lance deverá recair sobre o preço global (total) do item objeto desta 

licitação que tiver sido declarado, pelo Pregoeiro, como alvo de lances naquele momento.   

 

7.3.3.1. Os lances verbais ofertados pelas licitantes também deverão ser registrados 

manualmente e assinados pelos seus representantes legais em formulário próprio que será 

apresentado às licitantes pelo Pregoeiro, documento esse que constituirá parte integrante da 

ata circunstanciada lavrada ao final da Sessão Pública do Pregão.   

 

7.3.3.2 O Pregoeiro alertará e definirá sobre a variação mínima de preço entre os lances 

verbais ofertados pelas licitantes, podendo, no curso desta fase, deliberar livremente sobre a 

mesma.   

 

7.3.4. É vedada a oferta de lance com vista ao empate.   

 

7.3.5. Dos lances ofertados não caberá retratação.   

 

7.3.6 A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, implicará 

a exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço 

apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas.   

 

7.4 Caso os licitantes não apresentem lances verbais, será verificada a conformidade entre a 

proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação, podendo, o 

pregoeiro, negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor.   

 

7.5 O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocadas pelo Pregoeiro, as 

licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances.   

 

7.6. Encerrada a etapa de lances, será assegurada, como critério de desempate, preferência 

de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, conforme previsto no 

art. 44 da Lei Complementar nº. 123 de dezembro de 2006.   
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7.6.1. Entende- se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) 

superiores à proposta mais bem classificada.   

 

7.7. Ocorrendo o empate previsto no item 7.6.1, proceder-se-á da seguinte forma:   

a) a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá 

apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação 

em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado;   

b) não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na 

forma da alínea “a” deste Item, serão convocadas as remanescentes que porventura se 

enquadrem na hipótese prevista no Item 7.6.1, na ordem classificatória, para o exercício do 

mesmo direito;  

c) no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no Item 7.6.1, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 

oferta.   

 

7.7.1. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no Item 7.7, o objeto licitado 

será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.   

 

7.7.2. O disposto no Item 7.7 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver 

sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.   

 

7.7.3. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada 

para apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento 

dos lances, após convocação verbal do pregoeiro, sob pena de preclusão.   

 

8. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO   

 

8.1. No julgamento das propostas, será(ão) considerada(s) vencedora(s) a(s) licitante(s) que 

apresentar(em) o MENOR PREÇO GLOBAL, desde que atendidas as especificações 

constantes deste Edital.   

 

8.2. No caso de empate entre duas ou mais propostas, e depois de obedecido o disposto no 

artigo 3º, § 2º, da Lei Federal nº 8.666/93, a classificação será feita, obrigatoriamente, por 

sorteio, que será realizado na própria Sessão. 

 

8.3. A adjudicação do objeto deste PREGÃO será formalizada pelo(a) Pregoeiro(a), PELO 

MENOR PREÇO GLOBAL, à(s) licitante(s) cuja(s) proposta(s) seja(m) considerada(s) 

vencedora(s).   

 

8.4. O resultado da licitação será homologado pela Autoridade Competente.   

 

9. DO PRAZO, FORMA DE RECEBIMENTO E LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO   

 

9.1. A contratada deverá observar os prazos, a forma e local de entrega do(s) objeto(s) 

licitado(s), de acordo com as especificações do termo de referência constante no anexo 

“A”deste edital.   
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10. DOS PREÇOS MÁXIMOS   

 

10.1 Os preços máximos a serem admitidos pela Administração Municipal são os previstos 

na tabela de itens constantes no Anexo “A”deste edital, sob pena de desclassificação. 

 

11. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO   

 

11.1 O pagamento ocorrerá através de parcelas mensais, iguais e sucessivas, pagas até o 

10º (décimo) dia útil do mês subsequente ao vencido, mediante a apresentação de 

documento fiscal devidamente atestado pela Secretaria de Administração. 

 

11.1.2. A empresa contratada deverá apresentar a Secretaria de Administração, até o 5º 

(quinto) dia do mês subsequente ao da efetiva prestação dos serviços, as Notas Fiscais e o 

relatório referentes aos serviços prestados. Caberá a Secretaria de Administração certificar 

os serviços prestados e encaminhar as notas para o devido pagamento. 

 

11.2. As despesas decorrentes da prestação dos serviços objeto deste edital correrá a cargo 

da dotação, prevista na Lei Orçamentária do Exercício de 2022. 

41 - 1 . 3001 . 4 . 122 . 402 . 2.123 . 0 . 339000 Aplicações Diretas 

44 - 1 . 3001 . 4 . 122 . 402 . 2.118 . 0 . 339000 Aplicações Diretas 

141 - 1 . 3001 . 4 . 122 . 402 . 2.5 . 0 . 339000 Aplicações Diretas 

205 - 1 . 3001 . 4 . 122 . 402 . 1.132 . 0 . 339000 Aplicações Diretas 

 

 

11.2.1. Caso ocorra a prorrogação do processo, a Prefeitura de ABELARDO LUZ consignará 

nos próximos exercícios em seu orçamento os recursos necessários ao atendimento dos 

pagamentos previstos. 

 

11.3. Os recursos para pagamento do objeto desta licitação correrão por conta de recursos 

próprios da Prefeitura Municipal de ABELARDO LUZ.   

 

11.4. O pagamento será efetuado, mediante depósito bancário, em conta corrente de 

titularidade da contratada.   

 

11.5. As notas fiscais/notas fiscais eletrônicas deverão ser emitidas conforme informações 

prestadas pelos integrantes do Setor de Compras.   

 

12. DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL   

 

12.1. Qualquer cidadão poderá impugnar os termos do presente Edital, por irregularidade na 

aplicação da Lei nº 8.666/93, protocolizando o pedido até 5 (cinco) dias úteis anteriores da 

data fixada para abertura da Sessão Pública, no endereço discriminado no preâmbulo deste 

Edital, devendo a Administração julgar e responder à impugnação em até três dias úteis.   

13.1.1. Só serão admitidas as impugnações que forem protocoladas no Setor de Compras 

da Prefeitura de ABELARDO LUZ, no endereço indicado no subitem 1.1.   

 

12.2. Decairá do direito de impugnar os termos do presente edital a LICITANTE que não 

apontar as falhas ou irregularidades nele supostamente existentes até o 2º (segundo) dia útil 

que anteceder a abertura da Sessão Pública, ficando esclarecido que a intempestiva 

comunicação do suposto vício não poderá ser aproveitada a título de recurso.   
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12.3. A impugnação feita tempestivamente pela LICITANTE não a impedirá de participar do 

processo licitatório, ao menos até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.   

 

12.4. Acolhida impugnação contra o edital será designada nova data para a realização do 

certame, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.   

 

12.5. A impugnação deverá ser dirigida ao Setor de Compras desta Prefeitura, que a 

encaminhará, devidamente informada, à Autoridade Competente para apreciação e decisão.   

 

12.6. A Administração julgará e responderá à impugnação, após sua protocolização.  

 

13. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS   

 

13.1. Tendo a licitante manifestado a intenção de recorrer na Sessão do Pregão, terá ela o 

prazo de 03 (três) dias para apresentação das razões de recurso, conforme prevê o artigo 

4°, XVIII, da Lei 10.520/02.   

 

13.2 O recurso deverá ser dirigido ao Pregoeiro que poderá reconsiderar sua decisão, ou, 

fazê-lo subir, devidamente informado, para apreciação e decisão da autoridade superior.  

 

13.3. As demais licitantes, já intimadas na Sessão Pública sobre as razões recursais, terão o 

prazo de 03 (três) dias para apresentarem as contrarrazões, que começará a correr do 

término do prazo da recorrente.   

 

13.4 A manifestação e a motivação da intenção recursal deverá ser feita de próprio punho 

durante a Sessão Pública, sendo essa manifestação e a posterior protocolização do recurso 

administrativo no departamento de licitações, pressupostos de admissibilidade, aceitação e 

julgamento de mérito.   

 

13.5. Decididos os recursos, o Pregoeiro fará a adjudicação do objeto do certame à licitante 

vencedora.   

 

14. DO CONTRATO E RESPECTIVA VIGÊNCIA   

 

14.1. Após a homologação do resultado, será(ão) a(s) vencedora(s) notificada(s) e 

convocada(s) para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, assinar(em) o pertinente contrato 

(minuta constante do Anexo “G”), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo 

das sanções previstas no item 17, deste Edital.   

 

14.2. O presente CONTRATO terá sua vigência de 12 (doze) meses, contados da data da 

sua assinatura, facultada à Administração sua prorrogação até o limite de 60 (sessenta) 

meses, se houver interesse do Município, conforme previsão no inciso II do artigo 57 da Lei 

nº 8.666/93. Em havendo a prorrogação contratual, os preços contratados poderão ser 

reajustados com periodicidade anual, tendo como índice de reajustamento de preços o IPCA. 

 

14.2.1 - Os preços serão FIXOS e IRREAJUSTÁVEIS durante o período de 12 (doze) 

meses. Após período de 12 (doze) meses, o valor do contrato poderá ser reajustado, na 

forma da legislação aplicável, pelo IPCA. 
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14.3. Caso o contrato, por qualquer motivo, não venha a ser assinado, a licitante 

subsequente, na ordem de classificação, será notificada para nova Sessão Pública, na qual 

o pregoeiro examinará a sua proposta e qualificação, e assim sucessivamente, até a 

apuração de uma que atenda ao edital, podendo o pregoeiro negociar diretamente com o 

proponente para que seja obtido preço melhor.   

 

15. DA RESCISÃO CONTRATUAL   

 

15.1. A inexecução total ou parcial do Contrato decorrente desta licitação ensejará sua 

rescisão administrativa, nas hipóteses previstas nos arts. 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e 

posteriores alterações, com as consequências previstas no art. 80 da referida Lei, sem que 

caiba à empresa contratada direito a qualquer indenização.   

 

15.2. A rescisão contratual poderá ser:   

 

15.2.1. Determinada por ato unilateral da Administração, nos casos enunciados nos incisos I 

a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666/93;   

 

15.2.2. Amigável, mediante autorização da autoridade competente, reduzida a termo no 

processo licitatório, desde que demonstrada conveniência para a Administração.  

 

16. DAS PENALIDADES  

 

16.1. A recusa imotivada do adjudicatário em assinar o Instrumento Contratual no prazo 

assinalado neste edital, sujeitá-lo-á à multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total 

do contrato, contada a partir do primeiro dia após ter expirado o prazo que teria para assinar 

a Ata de Registro de Preço contratado, nos termos do item 15.1.2 do presente instrumento 

convocatório.   

 

16.2. Entende-se por valor total do contrato o montante dos preços totais finais oferecidos 
pela licitante após a etapa de lances, considerando os itens do objeto que lhe tenham sido 
adjudicados.   
 

16.3. A penalidade de multa, prevista no item 17.1 deste edital, poderá ser aplicada, 

cumulativamente, com as penalidades dispostas na Lei nº 10.520/2002, conforme o art. 7, 

do mesmo diploma legal.   

 

16.4. A Administração Municipal de ABELARDO LUZ poderá deixar de aplicar as 

penalidades previstas nesta cláusula, se admitida às justificativas apresentadas pela licitante 

vencedora, nos termos do que dispõe o artigo 43, parágrafo 6º c/c artigo 81, e artigo 87, 

“caput”, da Lei nº 8.666/1993.   

 

16.5. Sem prejuízo das sanções previstas nos artigos. 86 e 87 da Lei 8.666/1993, a empresa 

contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, assegurada a prévia defesa:   

 

16.6. Pelo atraso injustificado na execução do contrato, sujeita-se a CONTRATADA à 

penalidade de multa de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) sobre o valor total da 

obrigação não cumprida, por dia de atraso, limitada ao total de 20% (vinte por cento).   
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16.7. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a CONTRATANTE poderá, garantida a 

prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as sanções previstas no artigo 7º da Lei Federal nº 

10.520/2002 e Lei Federal 8.666/1999, multa de 20% (vinte por cento), calculada sobre o 

valor do Contrato ou da parte não cumprida.   

 

16.8. Multa correspondente à diferença de preço resultante de nova licitação realizada para 

complementação ou realização da obrigação não cumprida.   

 

16.9. O valor a servir de base para o cálculo das multas referidas nos subitens 17.6 e 17.7 

será o valor inicial do Contrato.   

 

16.10. As multas aqui previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e, 

consequentemente, o pagamento delas não exime a empresa contratada da reparação dos 

eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar à Prefeitura 

Municipal de ABELARDO LUZ.   

 

16.11. Sem prejuízo das penalidades de multa fica a contratada que não cumprir as 

cláusulas contratuais, sujeitas ainda:   

 

16.11.1 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 

a Administração, por prazo não superior a dois anos.   

 

16.11.2 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultante e após 

decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.   

 

17 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

 

17.1 Esclarecimentos relativos a presente licitação e às condições para atendimento das 

obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, serão prestados diretamente no 

Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal de ABELARDO LUZ, no 

endereço citado no preâmbulo deste Edital, ou através do telefone (0**49) 3358-9100, de 

segunda à sexta-feira, das 07:30 às 11:30 e das 13:00 às 17:00.   

 

17.2. Para agilização dos trabalhos, não interferindo no julgamento das propostas, as 

licitantes farão constar em sua documentação endereço eletrônico (e-mail), número de 

telefone e fax, bem como o nome da pessoa indicada para contatos.   

 

17.3 A Administração Municipal de ABELARDO LUZ reserva-se o direito de filmar e/ou 

gravar as Sessões Públicas deste Pregão.   

 

17.4. Informações verbais prestadas por integrantes da Administração Municipal de 

ABELARDO LUZ não serão consideradas como motivos para impugnações.   

 

17.5. Os casos omissos neste Edital serão resolvidos à luz das disposições contidas nas 

Leis Federais nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei  
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Complementar 123, de 15/12/2006, e, se for o caso, conforme disposições da Lei nº 

8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor), Código Civil e legislações pertinentes à 

matéria.   

 

17.6. Todos os documentos exigidos nesta Licitação poderão ser apresentados em original 

ou por qualquer processo de cópia autenticada.  

 

17.6.1. Os documentos, certidões e certificados apresentados nesta licitação, emitidos 
online, ficam, nesse caso, a aceitação condicionada à verificação da sua veracidade pelo 

Pregoeiro e/ou sua Equipe de Apoio, no respectivo site do órgão emissor.  

 

17.7. É facultado ao Pregoeiro e/ou sua Equipe de Apoio, em qualquer fase da licitação, a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo.  

 

17.8. No interesse da Administração, e sem que caiba às participantes qualquer reclamação 

ou indenização, poderá ser:   

a) Adiada a abertura da licitação;   

b) Alterados os termos do Edital, obedecendo ao disposto no § 4º do art. 21 da Lei 8.666/93.   

 

17.9. As licitantes participantes deste certame licitatório desde já declaram:   

 

17.9.1. Sob pena prevista no parágrafo único do artigo 337-M do Decreto-Lei nº2.848/40, 

não estarem declaradas inidôneas ou suspensas de participação em licitaçõespelo 

Município de ABELARDO LUZ/SC, nos termos dos incisos III e IV do artigo 87 da Lei 

Federal n° 8666/93. 

 

17.9.2. Para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal nº 8.666, de 21 dejunho 

de 1993, acrescido pela Lei Federal nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que nãoempregam 

menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empregamenor 

de dezesseis anos, ressalvados os casos de menor a partir de quatorze anos na condiçãode 

aprendiz. 

 

17.10. O foro competente para dirimir possíveis dúvidas e/ou litígios pertinentes ao objeto da 

presente licitação é o da Comarca de ABELARDO LUZ, SC, excluído qualquer outro.   

 

 

 ABELARDO LUZ - SC, 13 DE JANEIRO DE 2022. 

 
 

 

NERCI SANTIN 

Prefeito Municipal 
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PROCESSO LICITATÓRIO N° 006/2022 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº003/2022  

 

 

ANEXO A- TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

1 - OBJETO: 

 
1.1 - CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIA E 

CONSULTORIA CONTÁBIL AOS PROFISSIONAIS CONTADORES DA PREFEITURA E 

FUNDOS MUNICIPAIS VINCULADOS A ADMINISTRAÇÃO DIRETA, INCLUINDO 

ASSESSORIA, TREINAMENTO, CAPACITAÇÃO E ORIENTAÇÃO NAS ÁREAS 

FINANCEIRA, ORÇAMENTÁRIA, CONTÁBIL E PATRIMONIAL REFERENTES AS 

DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS, MENSAIS, BIMESTRAIS E ANUAIS. ASSESSORIA E 

CONSULTORIA AOS TÉCNICOS RESPONSÁVEIS PELAS PRESTAÇÕES DE CONTAS 

EM TODAS AS ESFERAS DOS RECURSOS RECEBIDOS PELO MUNICÍPIO EM 

CUMPRIMENTO AS NORMAS LEGAIS DOS SISTEMAS DE CONTROLE. OS SERVIÇOS 

DE ASSESSORIA E CONSULTORIA DEVERÃO SER PRESTADOS EM OBSERVÂNCIA 

AS NORMAS BRASILEIRAS DE CONTABILIDADE APLICADA AO SETOR PÚBLICO – 

NBCASP E DEMAIS NORMAS INERENTES. 

 

ITEM UND QTDE. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS VALOR/MÊS VALOR 

GLOBAL 

01 MÊS 12 Contratação de serviços técnicos 

especializados de assessoria e 

consultoria contábil aos profissionais 

contadores da Prefeitura e Fundos 

Municipais vinculados a administração 

direta, incluindo assessoria, 

treinamento, capacitação e orientação 

nas áreas financeira, orçamentária, 

contábil e patrimonial referentes as 

demonstrações contábeis, mensais, 

bimestrais e anuais. Assessoria e 

consultoria aos técnicos responsáveis 

pelas prestações de contas em todas 

as esferas dos recursos recebidos pelo 

R$ 16.000,00 R$192.000,00 
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município em cumprimento as normas 

legais dos sistemas de controle. Os 

serviços de assessoria e consultoria 

deverão ser prestados em observância 

as Normas Brasileiras de Contabilidade 

Aplicada ao Setor Público – NBCASP e 

demais normas inerentes. 

Os serviços, objeto desta licitação, compreendem: 

 

1.1 Receita pública 

 

 Como estabelecido pela Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar 101/2000), 
qualquer perda de receita deve ensejar a adoção de medidas compensatórias, tanto na 
receita (quando possível) ou redução, na mesma proporção, das despesas correspondentes 
levando a uma inevitável redução da oferta de bens e serviços à população. 

 Além dos procedimentos contábeis, os serviços de consultoria nas receitas deverão levar em 
conta estudos prospectivos da sua efetiva realização como condição necessária para dar 
suporte às despesas, principalmente, as despesas de natureza permanente e de caráter 
continuado, detectar as perdas e a possibilidade de déficits futuros, e qual o impacto das 
perdas em termos de fornecimento de bens e serviços.  
 

 

1.2 Despesa pública 

 

 Os serviços deverão compreender as orientações necessárias ao cumprimento dos preceitos 
e requisitos legais da despesa pública: utilidade; possibilidade contributiva; discussão 
pública; oportunidade; legitimidade e legalidade, objetivando evitar possíveis sanções 
administrativas e penais à Administração Municipal.  

 

1.3 Créditos orçamentários 

 

 A proponente vencedora deverá promover as orientações necessárias para o correto 
controle dos créditos orçamentários previstos na Lei Orçamentária para a realização de 
despesas, o cumprimento à Lei nº 4.320/64 e determinações do Tribunal de Contas do 
Estado. 

 

1.4 Lançamentos contábeis 

 

 A proponente vencedora deverá promover as orientações necessárias para o correto registro 
dos lançamentos contábeis de acordo com o Plano de Contas vigente para o Estado de 
Santa Catarina a partir do exercício de 2015, promovendo ainda as orientações necessárias 
para o correto registro dos fatos contábeis, e que os lançamentos contábeis estejam 
suportados em documentação hábil e idôneo. 

 

1.5 Início e encerramento de exercícios 

 

 A proponente vencedora deverá orientar aos técnicos da municipalidade de maneira a 
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atender à legislação nacional no que diz respeito ao cumprimento das normas financeiras 
estabelecidas, em especial pela Lei Federal no 4.320/64 e Lei Complementar Federal no 
101/2000, Lei de Responsabilidade Fiscal, como também primar pela execução financeira, 
orçamentária e patrimonial de forma eficiente e responsável, possibilitando maior 
transparência nas informações e procedimentos contábeis adotados. 

 Os serviços de consultoria objetivam a transferência de conhecimentos não somente sobre 
os aspectos inerentes ao encerramento do exercício, como também outros importantes 
tópicos de execução orçamentária, financeira e patrimonial, incluindo disposições que se 
relacionem ao fechamento do exercício, consolidação e análise das contas públicas e 
elaboração de relatórios legais 

1.6 Elaboração dos balancetes mensais 

 A proponente vencedora deverá promover o acompanhamento da elaboração dos 
balancetes mensais, bem como documentos e informações necessárias ao Tribunal de 
Contas e demais organismos da esfera Municipal, Estadual e Federal quando solicitados. 

1.7 Elaboração do balanço geral 

 A consultoria deverá orientar quanto à preparação das peças que compõem o balanço geral 
do exercício, segundo a Lei 4.320/64 e demais instruções emanadas pelo Tribunal de 
Contas do Estado de Santa Catarina. 

1.7 Relatórios da execução orçamentária e gestão fiscal 

 

 A proponente vencedora deverá promover orientações aos técnicos municipais, quando 
pertinente, sobre os aspectos que podem influenciar a elaboração, correção e prazos para 
publicações dos Relatórios Resumidos da Execução Orçamentária e Relatórios de Gestão 
Fiscal no âmbito municipal. 

 

1.9 Planejamento Orçamentário 

 Para esta atividade, a consultoria deverá discutir em conjunto com a equipe técnica as 
Finanças Públicas à luz das necessidades do Município, destacando a importância do 
planejamento com enfoque na elaboração e alteração do Plano Plurianual (PPA), a Lei de 
Diretrizes Orçamentárias (LDO) e a Lei Orçamentária Anual (LOA). 

 

1.8 Implementação das Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público – 

NBCASP: 

 

 A consultoria deverá contemplar serviços inerentes a contabilidade aplicada ao setor público, 
além de orientações específicas para implementar, de forma gradativa, as Normas 
Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público – NBCASP, contribuindo para o 
atendimento de todas as normas legais. 

 Os serviços deverão ser prestados por empresa com registro no Conselho Regional de 
Contabilidade (CRC) e que possua pelo menos 2 (dois) profissionais de nível superior 
graduados em Ciências Contábeis, com inscrição no respectivo conselho (CRC), com 
experiência comprovada na área pública mediante apresentação de atestado de capacidade 
técnica. 

 

1.9. Objeto detalhado: dos serviços técnicos especializados: 

 

1.9.1. Os serviços técnicos especializados de assessoria, consultoria e orientação aos 

contadores vinculados a Prefeitura e Fundos Municipais da administração direta devem 

compreender: 
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1.2. DA FORMA DE EXECUÇÃO 

 

A execução dos serviços licitados será imediatamente após assinatura do contrato nos 

seguintes termos: 

 
1.2.1. Os serviços, objeto desta licitação, deverão ser executados em conformidade com as 

disposições e os prazos constantes nesse termo de referência do presente Edital. 
1.2.2. Os serviços deverão ser prestados por empresa com registro no Conselho Regional de 

Contabilidade (CRC) e que possua em seu quadro, profissional de nível superior 
graduado em Ciências Contábeis, com especialização na área pública de 
contabilidade, controladoria ou auditoria governamental, com inscrição no respectivo 
conselho (CRC) e com experiência comprovada na área pública. 

1.2.3. A contratada prestará serviços de 12 horas semanais na forma presencial, sendo em 3 
turnos e dias distintos da semana nas dependências da Prefeitura Municipal e ainda 
quando necessário na forma de “home office”, telefone, e-mail, vídeo conferência, 
WhatsApp. 

 Assessorar e orientar de acordo com as normas técnicas de todos os procedimentos 
contábeis a serem adotados em consonância com as Normas Brasileiras de 
Contabilidade Aplicada ao Setor Público – NBCASP; 

 Assessorar, orientar e treinar na elaboração das peças do planejamento municipal: 
Plano Plurianual - PPA, Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO e Lei Orçamentária 
Anual - LOA; 

 Assessorar e orientar na geração de informações para o sistema e-Sfinge (Sistema de 
envio de dados ao Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina); SICONFI (Sistema 
de Informações Contábeis e Fiscais); MSC (Matriz da Saldos Contábeis); SIOPS 
(Ministério da Saúde); SIOPE (Ministério da Educação); 

 Assessorar, orientar e treinar para a abertura do exercício assim que a Lei Orçamentária 
Anual for aprovada de acordo com a vinculação e fontes dos recursos nela autorizados; 

 Assessorar, orientar e treinar quando do encerramento anual para conferência dos 
balanços gerais de acordo com as normas contábeis; 

 Assessorar, treinar e capacitar para atendimento na integralidade à legislação nacional 
no que diz respeito ao cumprimento das normas financeiras estabelecidas, em especial 
pela Lei Federal nº 4.320/1964 e Lei Complementar Federal no 101/2000; 

 Assessorar e orientar os contadores da prefeitura e fundos municipais do município 
vinculados a administração direta no encerramento dos balancetes mensais, bimestrais 
bem como no balanço anual quando do encerramento do exercício à luz da Lei Federal 
4.320/64, Lei de Responsabilidade Fiscal, Normas Brasileiras de Contabilidade 
Aplicadas ao Setor Público expedidas pela Secretaria do Tesouro Nacional e Tribunal de 
Contas do Estado; 

Emitir Pareceres Técnicos com e sem ressalvas quando solicitados referentes as 

demonstrações contábeis, mensais, bimestrais e anuais; Pareceres Técnicos dos dados 

enviados ao SIOPE, SIOPS, SICONFI, MSC. Todos os Pareceres Técnicos quando expedidos 

deverão ser de acordo com as Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicada ao Setor Público – 

NBCASP. 

Valor Global/Ano  
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1.2.4. As despesas de locomoção, diárias, hospedagem e alimentação, quando de 
deslocamento e permanência no Município para a prestação dos serviços, são de 
inteira responsabilidade da empresa contratada. 

1.2.5. Na execução dos serviços deverão ser observadas, de modo geral, as especificações 
das normas técnicas e legais vigentes e aquelas complementares e pertinentes aos 
serviços ora licitados. 

1.2.6. Serão de total responsabilidade da empresa contratada, eventuais danos decorrentes 
de acidentes de veículos quando do deslocamento para realização dos trabalhos 
contratados, sejam eles pessoais, materiais ou morais, inclusive de terceiros, além de 
notificações por infrações ao Código de Trânsito Brasileiro. 

1.2.7. Por ocasião do recebimento dos serviços, o Município por intermédio de servidor 
designado, reserva-se no direito de proceder à inspeção de qualidade dos mesmos e 
de rejeitá-los, no todo ou em parte, se estiverem em desacordo com as especificações 
do objeto licitado, obrigando-se o proponente vencedor a promover a devida 
substituição, observando-se os prazos contratuais. 

1.2.8. O aceite dos serviços não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por vícios de 
quantidade, de qualidade ou técnico, ou por desacordo com as especificações 
estabelecidas neste Edital, verificadas posteriormente. 

1.2.9. Caso os serviços sejam recusados ou o documento fiscal apresente incorreção, o 
prazo de pagamento será contado a partir da data da regularização ou do documento 
fiscal, a depender do evento. 

1.2.10. O licitante contratado assumirá toda responsabilidade técnica e ética pelo serviço 
que prestar, respondendo civil e criminalmente pelos atos que praticar, sem prejuízos 
das medidas e sanções administrativas por eventuais danos/prejuízos suportados 
pelo Município decorrente da prestação de forma negligente, imprudente ou imperita 
dos serviços ora contratados. 

 

 

2 - JUSTIFICATIVA DA LICITAÇÃO:  

 

A Contratação do Serviço de Assessoria Contábil, justifica-se, considerando a medida 
administrativa oportuna e conveniente para atender o interesse público, diante da 
necessidade de conhecimentos mais aprimorados, que escapam da trivialidade das 
atividades rotineiras e corriqueiras do dia-a-dia, mas dependem, fundamentalmente, de 
orientação e ensinamentos de maior qualificação, que só podem ser oferecidos por quem 
possui comprovada qualificação acadêmica para confirmar que seu trabalho é essencial e 
adequado para atender os legítimos interesses do Município de ABELARDO LUZ.  
A contratação de serviços tem como intuito primordial de atender as recomendações dos 
órgãos de Controle e Fiscalização. Às atuais exigências impostas, notadamente no tocante 
ao planejamento, a transparência, ao controle e a responsabilização dos gestores, que 
exigem assessoria de nível altamente especializado, que tenha competência para analisar a 
situação existente e conceber programas de revisão de processos e rotinas do setor contábil 
e financeiro, para se adaptar com rapidez aos novos requisitos. É necessário, por 
conseguinte, que haja modernização nos sistemas e processos de trabalho, onde as 
informações exigidas pela legislação e necessárias ao gerenciamento possam fluir com 
rapidez e de forma sistemática, tanto para direcionar o foco da gestão para resultados, como 
para atender aos controles interno, externo e social. 

 

3 - PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO   

 

3.1 - Os serviços objeto deste edital serão requisitados integralmente, de acordo com as 

necessidades do Município, e deverão ser iniciados em até 02 (dois) dias úteis, contados da 
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data de recebimento da Autorização de Fornecimento, por conta e risco da licitante, dentro 

das normas técnicas exigidas, na forma da Lei vigente, e executadas com acompanhamento 

e anuência da Administração. 

 

 

4 - PROPOSTA  

 

4.1 - Serão desclassificadas as propostas que descumprirem o estabelecido no edital, bem 

como com valores acima do valor máximo previsto.  

 

5 - JULGAMENTO  

 

5.1 - O julgamento no processo será o de Menor Preço global. 

 

6 - DAS CONDIÇOES DE PAGAMENTO  

 

6.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a execução do objeto, dos 

serviços efetivamente prestados, mediante a apresentação da Nota Fiscal.  

 

7 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1. Cabe ao Município: 
7.1.2. Tomar todas as providências necessárias à execução do presente edital; 
7.1.3. Fiscalizar a execução do contrato oriundo do presente processo; 
7.1.4. Emitir, através do setor competente, a Autorização de Fornecimento para o início da 
execução do objeto e disponibilizar, em tempo hábil, todas as instalações, equipamentos e 
suprimentos necessários à perfeita execução dos serviços; 
7.1.5. Facilitar o acesso dos técnicos da proponente vencedora às áreas de trabalho, 
registros, documentação e demais informações necessárias ao bom desempenho das 
funções. 
7.1.6. Fornecer à proponente vencedora todos os esclarecimentos, informações, dados, 
elementos, relações, listagens, cópias de legislação e dos documentos, necessários para a 
execução dos serviços, bem como designar funcionários municipais e o local apropriado, 
dentro das suas instalações, para a execução dos trabalhos; 
7.1.7. Manter o sigilo sobre a tecnologia e as técnicas da proponente vencedora a que tenha 
acesso; 
7.1.8. Fornecer toda Legislação Municipal, bem como dados fiscais e financeiros, incluindo 
Código Tributário Municipal, Leis, Decretos, Atos Normativos e outras normas jurídicas 
correlatas ou relacionadas que houver; 
7.1.9. Disponibilizar espaço físico nas dependências da Prefeitura para execução do suporte 
técnico presencial; 
7.1.10. Ter reservado o direito de não mais utilizar os serviços da proponente vencedora 
caso a mesma não cumpra o estabelecido no presente contrato, aplicando ao infrator as 
penalidades previstas na Lei nº 8.666/93; 
7.1.11. Acompanhar o andamento dos serviços e expedir instruções verbais ou escritas 
sobre a sua execução, podendo solicitar sua revisão. 
7.1.12. Intervir na prestação dos serviços ou interromper a sua execução nos casos e 
condições previstos na Lei nº 8.666/93; 
7.1.12. Efetuar os pagamentos devidos à contratada pelos serviços executados de acordo 
com as disposições do presente contrato; 
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7.1.13. Denunciar as infrações cometidas pela contratada e aplicar-lhe as penalidades 
cabíveis nos termos da Lei nº 8.666/93; 
7.1.14. Modificar ou rescindir unilateralmente o contrato nos casos previstos na Lei nº 
8.666/93; 
Permitir a subcontratação de partes dos serviços desde que seja solicitada pela contratada e 
que haja conveniência para a contratante. 
7.1.15. Responsabilizar-se pela tomada de providências em relação às sugestões e 
orientações emitidas pelos consultores da contratada. 
7.1.16. Responsabilizar-se pelos atos praticados pela gestão de forma isolada e/ou de 
caráter omissivo que contrariem as orientações dadas pelos consultores da contratada. 
7.1.17. Efetuar o pagamento à proponente vencedora, de acordo com o previsto neste 
edital; 
 

8 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
8.1. Cabe ao Proponente vencedor: 

8.1.2. Executar o objeto de acordo com o estipulado no subitem 1.2 - da forma de execução 
- e de acordo com os prazos estipulados neste edital; 
8.1.3. Manter, durante a execução do contrato todas as condições de habilitação previstas 
no edital e em compatibilidade com as obrigações assumidas; 
8.1.4. Responsabilizar-se pelos custos inerentes a encargos tributários, sociais, fiscais, 
trabalhistas, previdenciários, securitários e de gerenciamento, resultantes da execução do 
contrato; 
8.1.5. Submeter-se à fiscalização do CONTRATANTE, durante toda a vigência do contrato. 
8.1.6. Suspender, eventual ou definitivamente, os serviços contratados conforme 
permissivos legais elencados na Lei 8.666/93. 
8.1.7. Receber todo o apoio logístico, tais como recursos humanos para recebimento de 
orientação e materiais e equipamentos condizentes com a execução dos serviços, 
objetivando um desenvolvimento mais racional e mais eficiente das atividades objeto deste 
contrato quando na sede da contratada; 
8.1.8. Tratar como confidenciais todas as informações e dados técnicos, administrativos e 
financeiros contidos nos documentos da contratante, guardando sigilo perante terceiros; 
8.1.9. Emitir a nota fiscal da prestação dos serviços. 
8.1.10. Eximir-se da responsabilidade pelos atos omissos e aqueles praticados pelo gestor 
em dissonância com as orientações passadas pelos consultores em cumprimento ao objeto 
deste contrato; 
 

9 - ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

9.1 - É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 

jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 

habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições 

do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa 

da Administração à continuidade do contrato. 

 

10 – GARANTIA 

10.1. Não haverá prestação de garantia. 

 

http://abelardoluz.sc.gov.br/
http://www.abelardoluz.sc.gov.br/


 

Avenida Padre João Smedt, 1605 – Centro - 89.830-000 - Abelardo Luz - SC 

E-mail: imprensa@abelardoluz.sc.gov.br| www.abelardoluz.sc.gov.brFone/Fax: (49) 3445-4322  

 

11 – AMOSTRAS 

11.1 – Não haverá entrega de amostras 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 006/2022 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2022 

ANEXO “B” 

MODELO DA PROPOSTA 

Razão Social:  

Endereço:   

Cidade/Estado:   

CNPJ:   

 

Item Material/Serviço Unid. 

medida 

Qtd 

licitada 

Valor 

unitário (R$) 

Valor total 

(R$) 

1 47280 - Contratação de serviços 

técnicos especializados de assessoria e 

consultoria contábil aos profissionais 

contadores da Prefeitura e Fundos 

Municipais vinculados a administração 

direta, incluindo assessoria, 

treinamento, capacitação e orientação 

nas áreas financeira, orçamentária, 

contábil e patrimonial referentes as 

demonstrações contábeis, mensais, 

bimestrais e anuais. Assessoria e 

consultoria aos técnicos responsáveis 

pelas prestações de contas em todas as 

esferas dos recursos recebidos pelo 

município em cumprimento as normas 

legais dos sistemas de controle. Os 

serviços de assessoria e consultoria 

deverão ser prestados em observância 

as Normas Brasileiras de Contabilidade 

Aplicada ao Setor Público – NBCASP e 

demais normas inerentes. 

MÊS 12  16.000,00  192.000,00 

Total Geral  192.000,00 

 

 

Apresentamos nossa proposta, acatando todas as estipulações consignadas, conforme 

abaixo:   

 

Valor total da proposta (por extenso): R$ ________ (__________________________).  
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Obs: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, 

taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, 

assim como despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam 

sobre a aquisição.  

Declaramos que os itens ofertados atendem a todas as especificações descritas no edital.   
 

 

 

 

Dados Bancários:  

Razão Social: (Pessoa Jurídica / em nome da Proponente) Banco:   

Agência:   

Conta Corrente:  

 

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL: no mínimo 60 (sessenta) dias a contar da 

abertura da sessão presencial.  

 

Local, ______ de ____________________ de 2022.  

 

 

 

(Nome e assinatura do responsável legal) 

(Número da carteira de identidade e órgão emissor)   
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 006/2022 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2022 

 

 

ANEXO “C”  

 

MODELO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO 

 

Razão Social:  

Endereço:   

Cidade/Estado:   

CNPJ:   

 

Referente: Pregão Presencial nº _______  

 

À Prefeitura Municipal de ABELARDO LUZ, SC   

 

(nome do licitante)_____________, por seu representante legal, inscrita no CNPJ sob nº 

__________________, com sede na ____________________, credencia como seu 

representante o Sr. ____________________ (nome e qualificação), para em seu nome 

participar do certame em epígrafe, conferindo-lhe poderes especialmente para formular 

propostas verbais, recorrer e praticar todos os demais atos inerentes ao pregão, na sessão 

pública de julgamento, nos termos do artigo 4º da Lei 10.520/2002.   

 

Local, ______ de ____________________ de 2022.   

 

 

“COM FIRMA RECONHECIDA” 

 

 

(Nome e assinatura do responsável legal)  

(Número da carteira de identidade e órgão emissor) 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 006/2022 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2022 

 

 

ANEXO “D” 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO V, DO ART. 27, DA LEI 

8.666/93 

 

 

_______________________(Razão Social), inscrita no CNPJ sob o n° _______________, 

por intermédio de seu representante legal Sr(a) ________________, portador(a) da Carteira 

de Identidade - RG nº______ e do CPF nº_____________, DECLARA, sob as penas da lei, 

para fins do disposto no inciso V, art. 27, da Lei federal n° 8.666/93, cumprindo o disposto 

no inciso XXXIII, art. 7º, da Constituição Federal, que não emprega menor de dezoito anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, assim 

como assume o compromisso de declarar a superveniência de qualquer fato impeditivo à 

sua habilitação.  

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de menor aprendiz. (   )  

 

Local, ______ de ____________________ de 2022.   

 

 

__________________________________  

 (Nome e assinatura do responsável legal)  

(Número da carteira de identidade e órgão emissor)  

 

 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 

 

ANEXO “E” 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO VII DO ART. 4º DA LEI Nº 

10.520/2002 (*) 

 
Referente: Pregão Presencial para registro de preço nº _______  

 

(Nome do licitante)____________, por seu representante legal, inscrita no CNPJ sob nº 

_______, com sede na ___________________________________, nos termos do artigo 4º, 

VII, da Lei 10.520/2002, declara para os devidos fins de direito que cumpre plenamente os 

requisitos da habilitação estabelecidos nas cláusulas do Edital em epígrafe.  

 

 

Local, ______ de ____________________ de 2021.   

 

 

Entregar fora dos envelopes de nº 01 e 02, logo após o credenciamento. 

 

 

(Nome e assinatura do responsável legal)  

(Número da carteira de identidade e órgão emissor)  
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 006/2022 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2022 

 

ANEXO “F” 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO POSSUI EM SEU QUADRO DE PESSOAL 

SERVIDOR PÚBLICO.  

 

 

Referente: Pregão Presencial nº _______  

 

 

(Nome do licitante) ____________, por seu representante legal, inscrita no CNPJ sob 

nº _______, com sede na ___________________________________, DECLARA, 

que não possui em seu quadro, na função de diretor, assessor, conselheiro ou 

similares, servidores do Município de ABELARDO LUZ, na forma do artigo 93 da 

respectiva Lei Orgânica.   

 

 

Local e data, _______________, ___ de ____________de 2022.  

 

 

 

 

 

___________________________________________ nome e 

assinatura do responsável legal  

(Número CPF)  
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 006/2022 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2022 

 

ANEXO G 

 

 

MINUTA CONTRATUAL - CONTRATO Nº. ___/2022 

 

O MUNICÍPIO DE ABELARDO LUZ - SC, com sede junto a Prefeitura Municipal de  

ABELARDO LUZ, na Av. Pe. João de Smedt, 1.605 – CEP: 89.830-000 – ABELARDO LUZ 

– SC, Centro, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. NERCI SANTIN, portador 

do CPF nº 075.655.939-15, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e a 

empresa ___________________, inscrita no CNPJ sob nº ____________________, com 

sede na ___________________, representada neste ato, pelo seu(ua) 

__________________, Senhor(a) ____________________, inscrito(a) no CPF sob nº 

_____________________, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, e 

perante as testemunhas abaixo firmadas, pactuam o presente termo, cuja celebração foi 

autorizada de acordo com o processo de licitação 006/2022 modalidade Pregão Presencial 

nº 003/2022, e que se regerá pela Lei nº 8.666/93, e alterações posteriores, atendidas as 

cláusulas e condições a seguir enunciadas:   

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

 

1.1. O objeto do presente contrato é a presente licitação tem por objeto a contratação de 

serviços técnicos especializados de assessoria e consultoria contábil aos profissionais 

contadores da prefeitura e fundos municipais vinculados a administração direta, incluindo 

assessoria, treinamento, capacitação e orientação nas áreas financeira, orçamentária, 

contábil e patrimonial referentes as demonstrações contábeis, mensais, bimestrais e 

anuais. Assessoria e consultoria aos técnicos responsáveis pelas prestações de contas em 

todas as esferas dos recursos recebidos pelo município em cumprimento as normas legais 

dos sistemas de controle. Os serviços de assessoria e consultoria deverão ser prestados 

em observância as normas brasileiras de contabilidade aplicada ao setor público – 

NBCASP e demais normas inerentes. 

 

1.2. DA FORMA DE EXECUÇÃO 

 

A execução dos serviços licitados será imediatamente após assinatura do contrato nos 

seguintes termos: 
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1.2.1. Os serviços, objeto desta licitação, deverão ser executados em conformidade com as 
disposições e os prazos constantes no Anexo VI (Termo de Referência) do presente Edital. 
1.2.2. Os serviços deverão ser prestados por empresa com registro no Conselho Regional 
de Contabilidade (CRC) e que possua em seu quadro, profissional de nível superior 
graduado em Ciências Contábeis, com especialização na área pública de contabilidade, 
controladoria ou auditoria governamental, com inscrição no respectivo conselho (CRC) e 
com experiência comprovada na área pública. 
1.2.3. A contratada prestará serviços de 8 horas semanais sendo em 2 turnos e dias 
distintos da semana na forma presencial nas dependências da Prefeitura Municipal e 
sempre que necessário na forma de “home office”, telefone, e-mail, vídeo conferência, 
WhatsApp. 
1.2.4. As despesas de locomoção, diárias, hospedagem e alimentação, quando de 
deslocamento e permanência no Município para a prestação dos serviços, são de inteira 
responsabilidade da empresa contratada. 
1.2.5. Na execução dos serviços deverão ser observadas, de modo geral, as 
especificações das normas técnicas e legais vigentes e aquelas complementares e 
pertinentes aos serviços ora licitados. 
1.2.6. Serão de total responsabilidade da empresa contratada, eventuais danos 
decorrentes de acidentes de veículos quando do deslocamento para realização dos 
trabalhos contratados, sejam eles pessoais, materiais ou morais, inclusive de terceiros, além 
de notificações por infrações ao Código de Trânsito Brasileiro. 
1.2.7. Por ocasião do recebimento dos serviços, o Município por intermédio de servidor 
designado, reserva-se no direito de proceder à inspeção de qualidade dos mesmos e de 
rejeitá-los, no todo ou em parte, se estiverem em desacordo com as especificações do 
objeto licitado, obrigando-se o proponente vencedor a promover a devida substituição, 
observando-se os prazos contratuais. 
1.2.8. O aceite dos serviços não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por vícios de 
quantidade, de qualidade ou técnico, ou por desacordo com as especificações estabelecidas 
neste Edital, verificadas posteriormente. 
1.2.9. Caso os serviços sejam recusados ou o documento fiscal apresente incorreção, o 
prazo de pagamento será contado a partir da data da regularização ou do documento fiscal, 
a depender do evento. 
1.2.10. O licitante contratado assumirá toda responsabilidade técnica e ética pelo serviço 
que prestar, respondendo civil e criminalmente pelos atos que praticar, sem prejuízos das 
medidas e sanções administrativas por eventuais danos/prejuízos suportados pelo Município 
decorrente da prestação de forma negligente, imprudente ou imperita dos serviços ora 
contratados. 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO, FORMA E LOCAL DE FORNECIMENTO 

 

2.1 - Os serviços objeto deste edital serão requisitados integralmente, de acordo com as 

necessidades do Município, e deverão ser iniciados em até 02 (dois) dias úteis, contados da 

data de recebimento da Autorização de Fornecimento, por conta e risco da licitante, dentro 

das normas técnicas exigidas, na forma da Lei vigente, e executadas com acompanhamento 

e anuência da Administração. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 

 

3.1. O presente CONTRATO terá sua vigência de 12 (doze) meses, contados da data da 

sua assinatura, facultada à Administração sua prorrogação até o limite de 60 (sessenta) 

meses, se houver interesse do Município, conforme previsão no inciso II do artigo 57 da Lei 

nº 8.666/93. Em havendo a prorrogação contratual, os preços contratados poderão ser 

reajustados com periodicidade anual, tendo como índice de reajustamento de preços o 

IPCA. 

 

3.2.1 - Os preços serão FIXOS e IRREAJUSTÁVEIS durante o período de 12 (doze) 

meses. Após período de 12 (doze) meses, o valor do contrato poderá ser reajustado, na 

forma da legislação aplicável, pelo IPCA. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR CONTRATUAL   

 

4.1. Pela execução do objeto/ fornecimento dos bens previstos na Cláusula Primeira, o 

CONTRATANTE pagará à CONTRATADA* o valor total de R$ __________  

(__________________________).   

 

.   

 

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO   

 

5.1 O pagamento ocorrerá através de parcelas mensais, iguais e sucessivas, pagas até o 

10º (décimo) dia útil do mês subsequente ao vencido, mediante a apresentação de 

documento fiscal devidamente atestado pela Secretaria de Administração. 

 

5.1.2. A empresa contratada deverá apresentar a Secretaria de Administração, até o 5º 

(quinto) dia do mês subsequente ao da efetiva prestação dos serviços, as Notas Fiscais e o 

relatório referentes aos serviços prestados. Caberá a Secretaria de Administração certificar 

os serviços prestados e encaminhar as notas para o devido pagamento. 

 

5.2. As despesas decorrentes da prestação dos serviços objeto deste edital correrá a cargo 

da dotação, prevista na Lei Orçamentária do Exercício de 2022. 

41 - 1 . 3001 . 4 . 122 . 402 . 2.123 . 0 . 339000 Aplicações Diretas 

44 - 1 . 3001 . 4 . 122 . 402 . 2.118 . 0 . 339000 Aplicações Diretas 

141 - 1 . 3001 . 4 . 122 . 402 . 2.5 . 0 . 339000 Aplicações Diretas 

205 - 1 . 3001 . 4 . 122 . 402 . 1.132 . 0 . 339000 Aplicações Diretas 

  

 

5.2.1. Caso ocorra a prorrogação do processo, a Prefeitura de ABELARDO LUZ consignará 

nos próximos exercícios em seu orçamento os recursos necessários ao atendimento dos 

pagamentos previstos. 

 

5.3. Os recursos para pagamento do objeto desta licitação correrão por conta de recursos 

próprios da Prefeitura Municipal de ABELARDO LUZ.   

 

5.4. O pagamento será efetuado, mediante depósito bancário, em conta corrente de 

titularidade da contratada.   
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5.5. As notas fiscais/notas fiscais eletrônicas deverão ser emitidas conforme informações 

prestadas pelos integrantes do Setor de Compras.   

 

CLÁUSULA SEXTA - DA GARANTIA 

 

6.1 –Não haverá prestação de garantias. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO CONTRATUAL  

 

7.1. A inexecução total ou parcial deste Contrato ensejará a sua rescisão administrativa, nas 

hipóteses previstas nos artigos 77 e 78 da Lei Federal nº 8.666/1993 e posteriores 

alterações, com as consequências previstas no artigo 80 da referida Lei, sem que caiba à 

CONTRATADA direito a qualquer indenização.   

7.2. A rescisão contratual poderá ser:   

7.2.1. Determinada por ato unilateral da Administração, nos casos enunciados nos incisos I 

a XII e XVII do artigo 78 da Lei Federal nº 8.666/1993;   

7.2.2. Amigável, mediante autorização da autoridade competente, reduzida a termo no 

processo licitatório, desde que demonstrada conveniência para a Administração.   

 

CLÁUSULA OITAVA - DOS REAJUSTES   

 

8.1. Os preços ora contratados não sofrerão reajustes.   

 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES  

 

9.1. Cabe ao Município: 
9.1.2. Tomar todas as providências necessárias à execução do presente edital; 

9.1.3. Fiscalizar a execução do contrato oriundo do presente processo; 
9.1.4. Emitir, através do setor competente, a Autorização de Fornecimento para o início da 
execução do objeto e disponibilizar, em tempo hábil, todas as instalações, equipamentos e 
suprimentos necessários à perfeita execução dos serviços; 
9.1.5. Facilitar o acesso dos técnicos da proponente vencedora às áreas de trabalho, 
registros, documentação e demais informações necessárias ao bom desempenho das 
funções. 
9.1.6. Fornecer à proponente vencedora todos os esclarecimentos, informações, dados, 
elementos, relações, listagens, cópias de legislação e dos documentos, necessários para a 
execução dos serviços, bem como designar funcionários municipais e o local apropriado, 
dentro das suas instalações, para a execução dos trabalhos; 
9.1.7. Manter o sigilo sobre a tecnologia e as técnicas da proponente vencedora a que tenha 
acesso; 
9.1.8. Fornecer toda Legislação Municipal, bem como dados fiscais e financeiros, incluindo 
Código Tributário Municipal, Leis, Decretos, Atos Normativos e outras normas jurídicas 
correlatas ou relacionadas que houver; 
9.1.9. Disponibilizar espaço físico nas dependências da Prefeitura para execução do suporte 
técnico presencial; 
9.1.10. Ter reservado o direito de não mais utilizar os serviços da proponente vencedora 
caso a mesma não cumpra o estabelecido no presente contrato, aplicando ao infrator as 
penalidades previstas na Lei nº 8.666/93; 
9.1.11. Acompanhar o andamento dos serviços e expedir instruções verbais ou escritas 
sobre a sua execução, podendo solicitar sua revisão. 
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9.1.12. Intervir na prestação dos serviços ou interromper a sua execução nos casos e 
condições previstos na Lei nº 8.666/93; 
9.1.12. Efetuar os pagamentos devidos à contratada pelos serviços executados de acordo 
com as disposições do presente contrato; 
9.1.13. Denunciar as infrações cometidas pela contratada e aplicar-lhe as penalidades 
cabíveis nos termos da Lei nº 8.666/93; 
9.1.14. Modificar ou rescindir unilateralmente o contrato nos casos previstos na Lei nº 
8.666/93; 
Permitir a subcontratação de partes dos serviços desde que seja solicitada pela contratada e 
que haja conveniência para a contratante. 
9.1.15. Responsabilizar-se pela tomada de providências em relação às sugestões e 
orientações emitidas pelos consultores da contratada. 
9.1.16. Responsabilizar-se pelos atos praticados pela gestão de forma isolada e/ou de 
caráter omissivo que contrariem as orientações dadas pelos consultores da contratada. 
9.1.17. Efetuar o pagamento à proponente vencedora, de acordo com o previsto neste 
edital; 
 

 
9.2. Cabe ao Proponente vencedor: 

9.2.1. Executar o objeto de acordo com o estipulado no subitem 1.2 - da forma de execução 
- e de acordo com os prazos estipulados neste edital; 
9.2.2. Manter, durante a execução do contrato todas as condições de habilitação previstas 
no edital e em compatibilidade com as obrigações assumidas; 
9.2.3. Responsabilizar-se pelos custos inerentes a encargos tributários, sociais, fiscais, 
trabalhistas, previdenciários, securitários e de gerenciamento, resultantes da execução do 
contrato; 
9.2.4. Submeter-se à fiscalização do CONTRATANTE, durante toda a vigência do contrato. 
9.2.5. Suspender, eventual ou definitivamente, os serviços contratados conforme 
permissivos legais elencados na Lei 8.666/93. 
9.2.6. Receber todo o apoio logístico, tais como recursos humanos para recebimento de 
orientação e materiais e equipamentos condizentes com a execução dos serviços, 
objetivando um desenvolvimento mais racional e mais eficiente das atividades objeto deste 
contrato quando na sede da contratada; 
9.2.7. Tratar como confidenciais todas as informações e dados técnicos, administrativos e 
financeiros contidos nos documentos da contratante, guardando sigilo perante terceiros; 
9.2.8. Emitir a nota fiscal da prestação dos serviços. 
9.2.9. Eximir-se da responsabilidade pelos atos omissos e aqueles praticados pelo gestor 
em dissonância com as orientações passadas pelos consultores em cumprimento ao objeto 
deste contrato; 
9.2.10. A contratada prestará serviços de 12 horas semanais na forma presencial, sendo em 
3 turnos e dias distintos da semana nas dependências da Prefeitura Municipal e ainda 
quando necessário na forma de “home office”, telefone, e-mail, vídeo conferência, 
WhatsApp. 
 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES   

 

10.1. Sem prejuízo das sanções previstas nos artigos. 86 e 87 da Lei 8.666/1993, a empresa 

contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, assegurada a prévia defesa:   

10.1.2. Pelo atraso injustificado na execução do Contrato multa de 0,33% (trinta e três 

centésimos por cento), sobre o valor da obrigação não cumprida, por dia de atraso, limitada 

ao total de 20% (vinte por cento).   
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10.1.3. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, multa de 20% (vinte por cento), 

calculada sobre o valor do Contrato ou da parte não cumprida, e ainda, multa 

correspondente à diferença de preço resultante de nova licitação realizada para 

complementação ou realização da obrigação não cumprida.   

10.2. O valor a servir de base para o cálculo das multas referidas nos subitens 10.1.2 e  

10.1.3 será o valor inicial do Contrato.   

10.3. Multa correspondente à diferença de preço resultante de nova licitação realizada para 

complementação ou realização da obrigação não cumprida 10.4. As multas aqui previstas 

não têm caráter compensatório, porém moratório e, consequentemente, o pagamento delas 

não exime a empresa contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos 

que seu ato punível venha acarretar à Prefeitura Municipal de ABELARDO LUZ.   

10.5. Sem prejuízo das penalidades de multa, fica a CONTRATADA que não cumprir as 

cláusulas contratuais, sujeitas ainda:   

10.5.1. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 

a Administração, por prazo não superior a dois anos.   

10.5.2. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultante e após 

decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.   

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA   

 

11.1. O presente termo não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em 

parte.   

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO  

 

12.1. O CONTRATANTE providenciará a publicação respectiva, em resumo, do presente 

termo, na forma prevista em Lei.   

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES COMPLEMENTARES   

 

13.1. Os casos omissos ao presente termo serão resolvidos em estrita obediência às 

diretrizes da Lei Federal nº 8.666/1993, e posteriores alterações.   

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO  

 

14.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Abelardo Luz/SC, para qualquer procedimento 

relacionado com o cumprimento do presente Contrato.   

 

E, para firmeza e validade do que aqui ficou estipulado, foi lavrado o presente termo em 03 

(três) vias de igual teor, que, depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes 

contratantes e por duas testemunhas que a tudo assistiram.   

 

ABELARDO LUZ, SC, __ de __________ de 2022.   

 

 

 

   NERCI SANTIN 
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   Prefeito Municipal 

 

____________________________ 

Contratada:  

 

 

 

Testemunhas:   

 

_____________________      __________________ 
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